
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____. 

 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “TÍTULOS      

DE CIDADANIA ANCHIETENSE” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no de suas atribuições legais 

aprova e seu Presidente promulga o seguinte: 

                                                  DECRETO LEGISLATIVO 

Art.1º. Fica outorgado o “TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE” aos Srs.:  

  

1- JANAINA DE SOUZA FERREIRA 

2- RICARDO DIAS DO AMARAL FILHO 

3- SHUANNA LOUZADA CYPRIANO SIMAS 

 

 

 

Art.2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 07 de abril de 2025.  

     

 

                                                                 TEREZA VIZZONI MEZADRI 

                                                                      Vereadora 
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HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

 

1. Dados Pessoais 

 Nome Completo: Janaina de Souza Ferreira 
 Naturalidade: Belo Horizonte/ES 

 

  
2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

 Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:  

o  
o  
o  

 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o  
o  
o  

 
 
 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Janaína de Souza Ferreira tem 52 anos, casada com Sr. Robson França nascida em Belo 
Horizonte/MG e para sua felicidade mãe de dois filhos Elisa e Júlio César.  Iniciou suas 
atividades em nosso Estado do Espírito Santo em 2014 quando transferiu sua residência 
tornando aqui seu lar.  Com essa atitude de mudança para nossa Anchieta passamos a 
compartilhar momentos com essa pessoa maravilhosa, que hoje queremos agradecer, 
dizer o quanto és importante para nós e honra-la com essa homenagem. 

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas municipais, 
confere a Janaína de Souza Ferreira o título de Cidadão Anchietense. 
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HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

 

1. Dados Pessoais 

 Nome Completo: Ricardo Dias do Amaral Filho 
 Naturalidade: Campos de Goitacazes/RJ 

 
 
2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

 Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:  

                Faculdade Enfermagem em Campos de Goitacazes 

                Mecânico Automotivo 

 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o  

 
 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Ricardo Dias do Amaral Filho em seus 41 anos, casado com Mariana, pai de duas lindas 
filhas Sara e Bella, nascido em Campos de Goitacazes/ RJ e desde 2020 nos oferta o 
privilégio de ser morador de nossa Anchieta. 

Sua mudança trouxe o marco pela data, momento de plena pandemia.  Vestiu-se de 
coragem trabalhando e se colocando na linha de frente, fazendo o transporte de pessoas 
pela Samarco Mineradora. Nessa luta pela vida, muitas histórias foram sendo construídas 
e como protagonista Ricardo deu sua contribuição honrosa para nosso Município de 
Anchieta 

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas municipais, 
confere a Ricardo Dias do Amaral o título de Cidadão Anchietense. 

 
 
 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003200330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003200330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

 

1. Dados Pessoais 

 Nome Completo: Shuanna Louzada Cypriano Simas 
 Naturalidade: Iconha/ES 

 

 2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

 Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos 
o Mestra em Educação pela UFES 
o Especialista em Gestão de Pessoas pela FGV 
o Educadora e Pesquisadora 

 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o Secretária de Educação do Município de Anchieta. 
o Em Anchieta, foi professora na rede pública e pedagoga na Secretaria 

Municipal da Educação por nove anos, e também trabalhou na Federação 
das Indústrias do Espírito Santo (FINDES) por dez anos, onde foi diretora do 
SESI/SENAI. 

 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Shuanna Louzada Cypriano Simas, é mãe adotiva e casou aos 32 anos.  Toda sua 
formação profissional aconteceu através da Escola Maria Matos, iniciando sua área 
profissional na Educação no ano de 2003 até o ano de 2021 em Anchieta. Atualmente é 
nossa Secretária de Educação do Município de Anchieta. 

Neste ano de 2025 se repete através da família Mezadri a entrega de Título Cidadão na 
sua família, porque Belmiro Mezadri enquanto Vereador oportunizou a entrega de Título 
Cidadão à sua mãe Neimar e hoje Tereza Mezadri reconhece o seu trabalho e lhe 
proporciona essa homenagem. 

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas municipais, 
confere a Shuanna Louzada Cypriano Simas o título de Cidadão Anchietense. 
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